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A Câmara Municipai de Vereadores dç Parnamirim, Estado de Pemambuco, através dos seus
msmbros, externa aos familiares de José Nelson da Silva (Dé) as nossas mais sentidas
CONDOLÊXCUS.

JUSTIFICATIVA:

É com profunda tristeza que nos despedimos de José Nelson da §ilva (Dé), que partiu deixandc
familiares, amigos e toda a comunidade pamamirinense constemados. Sua ausência provoca irnensa
derr e sa-uçlade em todos aqr=Ieles que tivera=m o privilégio de eonvivor eonsiger=

Homem íntegro, trabalhador e dedicado, Dé deixou como legado uma trajetória marcada pelo
compromisso com a família, pelo amor ao trabalho e pela contribuição ao bem-estar da comunidade.
Reconhecido pelo caráter honesto, respeito e generosidade, sempre demonstrou preocupação e

solidariedade com aqueles ao seu redor, conquistando admiração e carinho de todos.

Aos farniliares e amigos, transmitimos nossas mais sinceras condolências e nos colocamos à

disposição neste momento de dor, reiterando que esta Casa Legislativa não poderia deixar de se associar
ao pesar pela sua partida.

Manifestamos nosso profundo respeito, rogando a Deus que conforte os corações enlutados e

qlre a Daz; o consolo e a força da fé estejam presentes entre todos. Que o nosso amigo José Nelson da
§ilva (Dé) descanse em paz.

Sala das Sessões, erlr ü7 de outubro de 2A25
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